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EDITAL 

 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal do Crato 

Dia 23 de dezembro de 2025 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

Deliberação n.º 385 

Apresentação e Análise do Relatório do Auditor 

Externo sobre a Informação Financeira do 1.º 

Semestre de 2025 

A Câmara Municipal deliberou aprovar apreciar e 

analisar o relatório enviado pelo Revisor Oficial de 

Contas, sobre a informação financeira do 

município, referente ao 1.º semestre de 2025, 

apresentado nos termos do artigo 77.º, número 2, 

alínea d), da Lei n.º 73/2013. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 386 

Revisão/atualização do Regulamento Municipal 

de Taxas e Licenças – Quarta Prorrogação do 

Prazo do Procedimento 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos termos 

conjugados do artigo 241.º da Constituição da 

República Portuguesa, com a alínea g) do n.º 1 do 

artigo 25.º e na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e com 

o n.º 1 do artigo 98.º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a quarta prorrogação ao 

prazo para a conclusão do procedimento de 

revisão/alteração ao Regulamento Municipal de 

Taxas e Licenças,  até 30 de setembro de 2026, 

com efeitos a partir da data da deliberação da 

Câmara Municipal, prazo este que inclui o período 

de consulta pública e aprovação pela Assembleia 

Municipal. Em tudo o mais vigoram os termos e 

condições que constam na deliberação que 

procedeu à abertura do procedimento 

regulamentar, referenciada no considerando n.º 2, 

supra. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 387 

Revisão/Alteração do Regulamento Municipal de 

Urbanização e Edificação do Crato – Quarta 

Prorrogação do Prazo do Procedimento 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos termos 

conjugados do artigo 241.º da Constituição da 

República Portuguesa, com a alínea g) do n.º 1 do 
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artigo 25.º e na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e com 

o n.º 1 do artigo 98.º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro, a quarta prorrogação ao 

prazo para a conclusão do procedimento de 

revisão/alteração ao do Regulamento Municipal 

de Urbanização e Edificação do Crato,  até 30 de 

setembro de 2026, com efeitos a partir da data da 

deliberação da Câmara Municipal, prazo este que 

inclui o período de consulta pública e aprovação 

pela Assembleia Municipal. Em tudo o mais 

vigoram os termos e condições que constam na 

deliberação que procedeu à abertura do 

procedimento regulamentar, referenciada no 

considerando n.º 2, supra. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 388 

2.ª Revisão ao Orçamento 2025 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º 

conjugado com a alínea a), do n.º 1 do artigo 25.º 

ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro a 2.ª 

Revisão ao Orçamento 2025, da Câmara 

Municipal do Crato; 

2. Submeter a presente proposta à aprovação 

da Assembleia Municipal nos termos da lei. 

Por maioria, com os votos favoráveis do senhor 

presidente Joaquim Diogo, senhores vereadores 

Sandra Cardoso e Pedro Coelho e com duas 

abstenções dos senhores vereadores Marco 

Mendonça e Helena Gargana. 

 

 

Deliberação n.º 389 

2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano 

2025/2029 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º 

ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro a 2.ª 

Revisão à Grandes Opções do Plano 2025-2029; 

2. Submeter a presente proposta à aprovação 

da Assembleia Municipal nos termos da lei. 

Por maioria, com os votos favoráveis do senhor 

presidente Joaquim Diogo, senhores vereadores 

Sandra Cardoso e Pedro Coelho e com duas 

abstenções dos senhores vereadores Marco 

Mendonça e Helena Gargana. 

 

Deliberação n.º 390 

Concurso Público por Lotes para Execução da 

Empreitada de Eficiência Energética em 4 

Edifícios Municipais; Lote 1- Estádio Municipal; 

Lote 2 - Piscina Coberta do Crato; Lote 3 – Parque 

Aquático; Lote 4 – Edifício Sá Nogueira-Aprovação 

do Relatório Final e Minuta de Contrato 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. Nos termos da lei as propostas contidas no 

relatório final, remetido pelo júri do Concurso 

Público para Execução da Empreitada de 

Eficiência Energética em Edifícios Municipais, 

Lote 1 - Estádio Municipal do Crato, pelo valor 

de 37 000 euros e Lote 3 - Parque Aquático pelo 

valor de 165 500 euros à Empresa Smartwatt 

Energy Services, acrescido do iva à taxa legal 

em vigor; 

2. Nos termos da lei a minuta de contrato, a 

celebrar com a empresa Smartwatt Energy 
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Services pelo valor de 202 500 euros acrescido 

do iva à taxa legal em vigor, para a Empreitada 

de Eficiência Energética em Edifícios 

Municipais, Lote 1 - Estádio Municipal e Lote 3 - 

Parque Aquático; 

3. Nos termos da lei as propostas contidas no 

relatório final, remetido pelo júri do Concurso 

Público para Execução da Empreitada de 

Eficiência Energética em Edifícios Municipais, 

Lote 2 – Piscina Municipal do Crato pelo valor 

de 138 890,63 euros e Lote 4 – Edifício Sá 

Nogueira pelo valor de 39 880,26 euros à 

Empresa Sunever – Engenharia, Lda., acrescido 

do iva à taxa legal em vigor; 

4. Nos termos da lei a minuta de contrato, a 

celebrar com a empresa Sunever – Engenharia, 

Lda.pelo valor de 178 770,89 euros acrescido do 

iva à taxa legal em vigor, para a Empreitada de 

Eficiência Energética em Edifícios Municipais, 

Lote 2 – Piscina Municipal do Crato e Lote 3 - 

Parque Aquático e Lote 4 – Edifício Sá 

Nogueira. 

Por unanimidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deliberação n.º 391 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 27/2025 de 23 de dezembro foi 

aprovada por unanimidade. 

 

Município do Crato, 23 de dezembro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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